MOÇÃO Nº 092/2026


MOÇÃO DE APLAUSO


JANE DELALIBERA – PL, PROFª SILVANA PERIN – MDB, DARCI GONÇALVES – MDB e GRINGO DO BARREIRO – PL, Vereadores com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplauso à Subseção Judiciária de Sinop, integrante da Seção Judiciária de Mato Grosso da Justiça Federal, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade e à promoção da justiça em sua área de atuação.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que a presente Moção de Aplausos tem por objetivo reconhecer e enaltecer a atuação da Subseção Judiciária de Sinop, integrante da Seção Judiciária de Mato Grosso da Justiça Federal, pelos relevantes serviços prestados à sociedade e pela significativa contribuição à promoção da justiça em sua área de jurisdição;

Considerando que a referida subseção desempenha papel fundamental na garantia do acesso à Justiça Federal, atendendo com eficiência, celeridade e compromisso não apenas o município de Sinop, mas também uma extensa região composta por 26 municípios. Sua atuação abrange matérias de grande relevância social, como questões previdenciárias, direitos fundamentais, demandas administrativas e outras áreas essenciais à proteção dos direitos dos cidadãos;

Considerando que, ao longo dos anos, a Subseção Judiciária de Sinop tem se destacado pelo profissionalismo de seus magistrados, servidores e colaboradores, que, com dedicação e elevado senso de responsabilidade pública, asseguram o funcionamento eficaz da Justiça Federal, contribuindo para a pacificação social e o fortalecimento do Estado Democrático de Direito;

Considerando que, em uma região marcada pelo crescimento populacional e desenvolvimento econômico acelerado, a presença de uma unidade da Justiça Federal estruturada e atuante é indispensável para garantir segurança jurídica, equilíbrio nas relações institucionais e proteção dos direitos individuais e coletivos;

Considerando que a presente Moção de Aplausos se justifica como forma de reconhecimento institucional pelos relevantes serviços prestados pela Subseção Judiciária de Sinop, destacando sua importância para os 26 municípios sob sua jurisdição e reafirmando seu compromisso com a justiça, a cidadania e o bem-estar da sociedade mato-grossense;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 07 de abril de 2026.
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